
   

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO EDUCACIONAL COM DETENÇÃO DE EXCLUSIVIDADE, 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E SISTEMA DE ENSINO COMPLEMENTAR, PARA 
TURMAS DA REDE MUNICIPAL DE PAPANDUVA.

  

1 OBJETO PARA A CONTRATAÇÃO

1.1  O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa 
especializada para o fornecimento de materiais didáticos impressos e serviços educacionais 
integrados, compreendendo o Sistema Complementar de Ensino SIM – Editora FTD e a Coleção 
POP de Língua Inglesa, destinados aos alunos e professores da Rede Municipal de Ensino. A 
contratação  inclui  materiais  pedagógicos,  módulos  bimestrais,  livros  anuais,  cadernos  de 
atividades,  materiais  complementares,  literaturas,  acervos  de  apoio  docente,  consultoria 
educacional  presencial,  formação continuada,  plataforma digital,  avaliações institucionais  e 
demais recursos pedagógicos correlatos,  conforme especificações descritas neste Termo de 
Referência.

1.2  O  objeto  contempla  a  aquisição  anual  dos  materiais  da  Coleção  POP, 
correspondentes ao componente curricular de Língua Inglesa, destinados às turmas de 1º, 2º,  
3º e 5º anos, bem como a aquisição dos materiais  do Sistema Complementar SIM para as 
turmas de Pré II, 4º ano e 6º ano, incluindo módulos bimestrais, materiais complementares e 
itens  de  apoio  pedagógico  para  alunos  e  professores.  Também  integra  o  objeto  a 
disponibilização de 80 horas de consultoria educacional presencial, realizadas por profissionais  
habilitados, com foco em formação docente, acompanhamento pedagógico e suporte técnico 
ao uso do sistema educacional contratado.

1.3 A presente contratação será formalizada por dispensa de licitação, na modalidade 
inexigibilidade, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, considerando que  
os materiais e serviços descritos são distribuídos com exclusividade pela empresa EDITORA 
FTD S.A.,  detentora  de representação exclusiva  do Quinteto Editorial  em todo o território 
nacional, impossibilitando a competição entre fornecedores. Os valores a serem contratados 
encontram-se  compatíveis  com  aqueles  praticados  pela  contratada  em  outros  municípios,  
devidamente comprovados por meio de contratos anexos ao processo.

2 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

A presente contratação tem por objeto o fornecimento de materiais didáticos impressos 
e serviços educacionais integrados destinados aos alunos e professores da Rede Municipal de  
Ensino, compreendendo: o Sistema Complementar de Ensino SIM, da Editora FTD S.A., para as 
turmas de Pré-Escolar II, 4º ano e 6º ano; e a Coleção POP, da mesma Editora, referente ao 
componente curricular  de  Língua Inglesa,  destinada às  turmas de 1º,  2º,  3º  e  5º anos.  A 
contratação  inclui,  além  dos  materiais  físicos,  consultoria  pedagógica,  formação  docente, 
avaliações e acesso à plataforma educacional, compondo uma solução educacional completa e 
alinhada à Base Nacional Comum Curricular – BNCC.

2.1 Descrição detalhada de cada serviço



   

A contratação abrange dois conjuntos principais de materiais e serviços: a Coleção POP –  
Língua Inglesa e o Sistema SIM – Sistema de Ensino Complementar FTD, com detalhamento a  
seguir.

2.1.1 Coleção POP – Língua Inglesa

A Coleção POP corresponde ao material didático específico do componente curricular 
Língua Inglesa, destinado às turmas de 1º, 2º, 3º e 5º anos do Ensino Fundamental da rede  
municipal.  O  material  tem  por  objetivo  proporcionar  aos  alunos  imersão  em  conteúdos 
dinâmicos e inovadores, com organização pedagógica adequada à faixa etária, promovendo 
uma aprendizagem baseada em métodos eficazes, funcionais e contemporâneos.

Para os alunos, a Coleção POP compreende 1 (um) livro anual por estudante de cada 
série  contemplada.  Para  os  professores,  compreende  1  (um)  livro  anual  por  turma/ano,  
destinado  ao  planejamento,  condução  das  aulas  e  acompanhamento  pedagógico  das 
atividades propostas.

Os quantitativos e valores dos materiais da Coleção POP são os seguintes:

Turmas Quantidade de livros (alunos) Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1º ano 200 134,00 26.800,00
2º ano 220 134,00 29.480,00
3º ano 195 134,00 26.130,00
5º ano 200 134,00 26.800,00
Total 815 — 109.210,00

Além dos livros dos alunos, a contratação contempla livros do professor, em quantidade 
compatível com o número de turmas atendidas,  sem acréscimo ao valor global  informado,  
conforme condições comerciais praticadas pela Editora FTD S.A.

2.1.2 Sistema Complementar de Ensino SIM – Editora FTD S.A.

O Sistema SIM consiste em um sistema de ensino estruturado, com fornecimento de 
quatro  módulos  bimestrais  ao  longo  do  ano  letivo,  além  de  materiais  complementares 
impressos, livros temáticos, literaturas, materiais de apoio ao professor, avaliações, recursos 
de acompanhamento e acesso à plataforma educacional digital. O sistema será adotado nas 
turmas de Pré-Escolar II, 4º ano e 6º ano do Ensino Fundamental da rede municipal.

Os quantitativos e valores por nível de ensino são os seguintes:

Turmas Quantidade de alunos Valor anual por aluno (R$) Valor total (R$)
Pré II 300 415,00 124.500,00

4º ano 190 540,00 102.600,00
6º ano 160 645,00 103.200,00

Total Sistema 
SIM

650 alunos — 330.300,00

A  seguir,  descrevem-se  os  principais  componentes  do  Sistema  SIM  para  alunos  e 
professores, por nível de ensino.



   

Para os alunos de Pré II, o sistema inclui quatro módulos bimestrais organizados por  
Campos de Experiência da BNCC, um Livro da Família (5 anos, anual), quatro livros de literatura 
infantil,  um  Caderno  de  Alfabetização  de  Língua  Portuguesa  (anual),  um  Caderno  de 
Alfabetização de Matemática (anual),  um Diário  Escolar,  carta de apresentação à família  e 
embalagem tipo caixa-maleta.

Para os professores das turmas de Pré II, o sistema inclui quatro módulos bimestrais  
correspondentes aos Campos de Experiência da BNCC, um Manual do Professor (anual), um 
Livro da Família (5 anos, anual), um livro “Hora de Cantar e Recitar”, quatro livros de literatura  
infantil, um livro de apoio às literaturas entregues, seis cartazes de sala de aula, um Caderno  
de Alfabetização de Língua Portuguesa (anual), um Caderno de Alfabetização de Matemática 
(anual), varal do alfabeto, um Diário Escolar, carta de apresentação à família e uma sacola para 
professor.

Para  os  alunos  do  4º  ano,  o  sistema  inclui  quatro  módulos  bimestrais  integrados 
(Português, Matemática, Ciências, História e Geografia), um livro de Arte (anual), um livro de 
Inglês (anual), um livro de Educação Financeira (anual), um livro de Riqueza Cultural Brasileira 
(anual),  um livro de Atividades de Resultado (anual),  quatro livros de literatura,  um Diário  
Escolar, carta de apresentação à família e embalagem tipo caixa.

Para os professores das turmas de 4º ano, o sistema inclui quatro módulos bimestrais  
integrados com as mesmas áreas de conhecimento, um Manual do Professor (anual), um livro 
de Arte (anual), um livro de Inglês (anual), um livro de Educação Financeira (anual), um livro de 
Riqueza Cultural Brasileira (anual), um livro de Atividades de Resultado (anual), um livro de 
Educação Física (anual), livro de apoio às literaturas, seis cartazes de sala de aula, um Diário  
Escolar, carta de apresentação à família e sacola para professor.

Para os alunos do 6º ano, o sistema inclui quatro módulos bimestrais integrados com 
Português, Matemática, Ciências, História e Geografia, caderno de atividades complementares 
por módulo, um livro de Arte (anual),  um livro de Inglês (anual),  um livro de Produção de  
Textos (anual),  quatro livros  de literatura,  um livro de Atividades de Resultado,  um Diário  
Escolar, carta de apresentação à família e embalagem tipo caixa.

Para os professores das turmas de 6º ano, o sistema inclui manuais do professor de 
Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, Inglês, Arte e Educação Física 
(todos anuais), um livro de Atividades de Resultado, quatro livros de literatura, material de  
apoio à leitura e à produção de textos, caderno de atividades complementares, seis cartazes 
de sala de aula, um Diário Escolar para cada professor, carta de apresentação à família e sacola  
para professor.

2.1.3 Consultoria pedagógica, formação docente, avaliações e plataforma educacional

Como  parte  integrante  da  solução  educacional  contratada,  a  Editora  FTD  S.A. 
disponibilizará  80  (oitenta)  horas  de  consultoria  educacional  presencial,  que  poderão  ser  
distribuídas  ao  longo do  ano letivo  conforme  o  planejamento  da  Secretaria  Municipal  de 
Educação. Essa consultoria compreende formações presenciais, acompanhamento pedagógico, 
apoio à implementação do sistema, orientação metodológica, suporte ao uso dos materiais e 
da plataforma digital, além de acompanhamento dos resultados de aprendizagem.



   

A contratação também abrange o acesso à plataforma educacional do Sistema SIM, com  
disponibilização de recursos digitais, conteúdos complementares, instrumentos de avaliação, 
relatórios  de  desempenho,  materiais  de  apoio  para  docentes  e  gestores,  bem  como 
ferramentas  de  monitoramento  de  aprendizagem.  As  avaliações  diagnósticas  e  de 
desempenho integram o serviço, permitindo que a rede municipal acompanhe os avanços dos 
alunos e adote, quando necessário, estratégias de intervenção pedagógica.

2.2 Contratados

Os  serviços  e  materiais  descritos  neste  Termo  de  Referência  serão  fornecidos  pela  
empresa EDITORA FTD S.A., com sede na Rua João Negrão 2720, Prado Velho, Curitiba-PR, 
CNPJ: 61.186.490/0009-04, detentora de exclusividade para comercialização e distribuição do 
Sistema de Ensino SIM e da Coleção POP em todo o território nacional, conforme carta de  
exclusividade emitida pela Câmara Nacional do Livro e documentos apresentados. A empresa 
possui atuação consolidada há mais de 123 anos no mercado editorial e educacional, alinhada  
à filosofia e aos valores do Grupo Marista, com ampla experiência em parcerias com redes 
municipais  de  ensino em diversos  municípios  do  Brasil,  mediante  contratações na  mesma 
modalidade ora pretendida.

3 EQUIPE MÍNIMA: 

3.1  -  Para  a  adequada  execução  dos  serviços  contratados,  a  empresa  deverá 
disponibilizar  equipe  técnica  especializada,  composta  por  profissionais  devidamente 
qualificados e com experiência comprovada na aplicação e acompanhamento pedagógico do 
Sistema de Ensino SIM e da Coleção POP. A equipe deverá contemplar, no mínimo, consultores  
pedagógicos  habilitados  para  ministrar  formações,  assessorar  professores,  acompanhar  os 
resultados educacionais, orientar o uso dos materiais didáticos e apoiar a Secretaria Municipal  
de Educação na implementação das práticas metodológicas previstas no sistema.

3.2  -  A  equipe  mínima  será  composta  por  profissional  com  formação  superior  em 
Pedagogia  ou  áreas  correlatas,  com  experiência  prévia  no  acompanhamento  de  redes  
municipais  de  ensino,  sendo  responsável  pelas  formações  presenciais,  consultorias, 
orientações metodológicas, apoio à plataforma digital e acompanhamento dos indicadores de 
aprendizagem ao longo da vigência contratual. A empresa deverá garantir suporte técnico e  
pedagógico  contínuo,  conforme  a  carga  horária  contratada  e  necessidade  da  contratante,  
assegurando a qualidade da execução e a efetividade dos resultados esperados.

4 FREQUÊNCIA E PERIODICIDADE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1  –  A  execução dos  serviços  ocorrerá  de  forma contínua  ao  longo do  ano letivo, 
abrangendo o fornecimento integral dos materiais didáticos aos alunos e professores,  bem 
como a realização das consultorias pedagógicas presenciais e a oferta de suporte técnico e 
metodológico. A disponibilização dos materiais deverá ocorrer antes do início das atividades 
letivas ou conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Educação, garantindo a 
plena utilização dos recursos pedagógicos durante todos os bimestres.

4.2  -  As  consultorias  educacionais  presenciais,  totalizando  80  horas  anuais,  serão 
distribuídas  de  acordo  com  a  programação  estabelecida  pela  Secretaria  Municipal  de 
Educação,  podendo  ser  segmentadas  em  encontros  formativos,  acompanhamentos 
pedagógicos,  assessorias  técnicas  ou  outras  modalidades  que  atendam  às  demandas  das 



   

unidades escolares. O suporte pedagógico e o acesso às plataformas educacionais deverão 
permanecer  disponíveis  durante  todo  o  período  de  vigência  contratual,  garantindo 
continuidade  na  aplicação  das  metodologias,  monitoramento  dos  resultados  e  suporte  às 
equipes escolares.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

5.1. – A execução do contrato ocorrerá de maneira integrada e contínua, estruturada 
para  garantir  que  todas  as  etapas  (entrega  de  materiais  didáticos,  disponibilização  de 
plataformas  digitais,  consultoria  pedagógica,  formações  e  avaliações)  sejam  realizadas  de 
forma articulada e compatível com o calendário letivo da rede municipal de ensino. O modelo  
adotado privilegia a eficiência pedagógica, a imediata utilização dos recursos disponibilizados e 
o acompanhamento sistemático do desempenho escolar.

5.2 - Após a assinatura do contrato, a contratada iniciará o processo de fornecimento 
dos materiais físicos, incluindo apostilas, livros, módulos bimestrais e demais itens destinados 
a alunos e professores, assegurando que esses recursos estejam disponíveis antes do início do 
ciclo de aulas ou em período previamente acordado com a Secretaria Municipal de Educação. 
Simultaneamente,  será providenciada a liberação dos acessos às plataformas educacionais, 
garantindo  a  utilização  plena  dos  conteúdos  digitais,  instrumentos  avaliativos  e  recursos 
pedagógicos associados.

5.3  -  A  consultoria  educacional,  composta  por  80  horas  presenciais  anuais,  será 
executada  de  forma  programada,  podendo  ser  distribuída  em  encontros  periódicos  ou  
concentrada em momentos estratégicos, como semanas pedagógicas, planejamento coletivo 
ou ciclos avaliativos. A contratada deverá manter acompanhamento continuado das unidades 
escolares,  orientando  equipes  pedagógicas,  gestores  e  docentes  quanto  à  aplicação  do 
material, análise de resultados e condução das metodologias previstas pelo sistema de ensino.

5.4  -  As  formações  e  os  encontros  formativos  seguirão  um  plano  previamente  
apresentado à Secretaria Municipal de Educação, contemplando temas específicos para cada 
etapa escolar atendida. As avaliações diagnósticas, processuais ou somativas serão aplicadas  
conforme  cronograma  bimestral  ou  semestral  definido  em  conjunto  com  a  contratante, 
permitindo  o  monitoramento  dos  resultados  e  a  adoção  de  intervenções  pedagógicas 
alinhadas às necessidades identificadas.

5.5 -  A execução contratual  será acompanhada pela gestão e fiscalização designadas 
pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  que  verificarão  o  cumprimento  das  entregas,  dos 
prazos e da qualidade técnica do material e dos serviços. Toda interação entre a contratada e a 
contratante deverá ser formalizada por meio de relatórios, registros de formação, listas de  
presença,  comprovantes  de  entrega  e  demais  documentos  que  evidenciem  a  execução 
adequada do objeto.

6 - Gestor do Contrato: 

6.1 - A gestão do contrato será realizada pela gestora de contratos, MARIA ODAWARA.

6.2 – Será responsável  pela fiscalização do contrato a servidora  CARLIZA SIMÕES DE 
OLIVEIRA.

 



   

7 - Obrigações da Contratada específicas do objeto: 

7.1  Além  das  obrigações  previstas  na  legislação  aplicável  e  demais  condições 
contratuais,  caberá  à  contratada  cumprir  as  seguintes  obrigações  específicas  relativas  ao 
objeto:

7.1. Quanto ao fornecimento dos materiais

a)  Fornecer  todos  os  materiais  exatamente  conforme  especificações  técnicas, 
quantidades  e  padrões  de  qualidade  definidos  neste  Estudo  Técnico  Preliminar  e  demais  
documentos do processo;

b) Entregar todos os itens novos, em perfeitas condições de uso, sem avarias, defeitos 
de fabricação ou sinais de desgaste;

c) Garantir que os materiais atendam às normas técnicas pertinentes, quando aplicáveis;

d) Respeitar os prazos de entrega estipulados, devendo realizar a entrega integral dos  
materiais dentro do cronograma definido pela Secretaria de Educação.

7.2. Quanto à embalagem, identificação e organização

a)  Encaminhar os  materiais  devidamente embalados,  identificados e  organizados,  de 
forma a evitar danos e facilitar a conferência pelos servidores responsáveis;

b) Quando se tratar de kits de aluno, garantir que os itens estejam separados conforme 
a  etapa  de  ensino,  respeitando  os  quantitativos  específicos  (Ex.:  Educação  Infantil, 
Fundamental – Anos Iniciais, Anos Finais, etc.);

c) Para materiais destinados aos professores, entregar os itens identificados por unidade 
escolar, conforme relação encaminhada pela Administração.

7.3. Quanto à entrega e logística

a) Realizar a entrega diretamente nas unidades escolares indicadas pela Secretaria de 
Educação ou em outro local previamente definido;

b)  Responsabilizar-se  integralmente  por  qualquer  dano  ou  avaria  ocorridos  no 
transporte até o destino final;

c) Disponibilizar equipe capacitada para realizar a descarga, conferência preliminar e 
organização dos volumes no ato da entrega.

7.4. Garantia, reposição e suporte

a)  Efetuar  a  reposição imediata  de materiais  que apresentarem defeitos,  avarias  ou  
divergências de especificação, sem ônus para a Administração;



   

b)  Manter  canal  de  comunicação  para  atendimento  de  eventuais  ocorrências 
relacionadas ao fornecimento, garantindo respostas ágeis e resolução efetiva.

7.5. Documentação e conformidade contratual

a) Emitir notas fiscais  contendo a descrição detalhada dos materiais  entregues,  com 
valores unitários e totais compatíveis com a proposta vencedora;

b)  Apresentar,  sempre  que  solicitado,  comprovantes  de  origem,  certificados  ou 
documentos que atestem a conformidade dos produtos;

c) Cumprir todas as obrigações legais, fiscais, trabalhistas e comerciais relacionadas ao 
objeto contratado.

8 - Obrigações da Contratante específicas do objeto: 

8.1 - A Contratante, por meio da Secretaria de Educação, compromete-se a cumprir as  
seguintes obrigações vinculadas ao objeto deste Termo de Referência:

8.1. Quanto ao acompanhamento e fiscalização

a)  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  integral  do  contrato,  verificando  a 
conformidade dos materiais entregues com as especificações estabelecidas;

b)  Comunicar  formalmente  à  contratada  qualquer  irregularidade  identificada, 
solicitando correções ou substituições quando necessário;

c)  Indicar  servidor  responsável  para  atuar  como  Gestor  do  Contrato,  bem  como 
servidores de apoio nas unidades escolares para conferência e recebimento dos materiais.

8.2. Quanto ao recebimento dos materiais

a) Receber e conferir os materiais entregues, efetuando o registro de conformidade ou 
não conformidade;

b) Recusar materiais  que não estejam de acordo com as especificações contratadas, 
apresentem defeitos, avarias, danos de transporte ou divergência de quantitativos;

c)  Providenciar  o  adequado  armazenamento  dos  materiais,  após  devidamente 
conferidos e aceitos.

8.3. Quanto às informações e suporte à execução

a) Disponibilizar previamente todas as informações necessárias à contratada relativas às  
unidades escolares, quantitativos e orientações logísticas;

b)  Informar  com  antecedência  eventuais  alterações  de  endereços,  horários  de 
funcionamento ou períodos específicos para entrega;



   

c)  Prestar  esclarecimentos  sempre  que  solicitados,  de  forma  a  assegurar  o  correto 
cumprimento do contrato.

8.4. Quanto aos pagamentos

a)  Efetuar  o  pagamento  à  contratada  conforme  condições  pactuadas,  após  o  
recebimento definitivo dos materiais e apresentação da nota fiscal devidamente atestada;

b)  Observar  e  cumprir  rigorosamente  as  disposições  legais  relativas  à  execução 
orçamentária e financeira;

c) Reter tributos e encargos previstos na legislação vigente, quando aplicáveis.

8.5. Quanto ao cumprimento das condições contratuais

a)  Cumprir  todas  as  obrigações  previstas  no  edital  (quando  cabível),  Termo  de 
Referência e demais documentos que compõem o processo de contratação;

b) Fornecer, quando necessário, instruções ou orientações complementares para melhor 
execução contratual;

c)  Zelar  pelo  uso  adequado  dos  materiais  distribuídos  às  unidades  escolares  e  aos 
profissionais beneficiados.

9 - Condições Gerais: 

9.1.1 - As condições gerais estabelecidas neste Termo de Referência têm por finalidade  
garantir a correta execução do objeto contratado, assegurando que os serviços e materiais 
didáticos  sejam  fornecidos  de  acordo  com  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de 
Educação.  A  execução  contratual  deverá  observar  rigorosamente  o  que  está  definido  no 
Estudo  Técnico  Preliminar,  especialmente  no  que  se  refere  à  natureza  intelectual  e  
especializada  dos  serviços,  à  exclusividade  do  material  didático  e  à  necessidade  de 
alinhamento integral às diretrizes pedagógicas da Rede Municipal de Ensino.

9.1.2 -  A contratada deverá cumprir  todas as obrigações previstas neste documento, 
bem  como  atender  integralmente  às  condições,  especificações  técnicas  e  quantitativos 
descritos, garantindo qualidade, padronização, coerência metodológica e efetiva aplicabilidade 
pedagógica do sistema de ensino adquirido. A execução do contrato observará os princípios da  
legalidade, eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e busca pelo melhor 
resultado educacional possível.

9.1.3  -  A  contratante,  por  sua  vez,  compromete-se  a  assegurar  as  condições 
administrativas,  logísticas e operacionais  necessárias ao bom andamento do contrato, bem 
como acompanhar e fiscalizar sua execução por meio do gestor designado. Todas as atividades  
decorrentes  da  contratação deverão respeitar  a  legislação vigente,  especialmente a  Lei  nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

9.2 - Critério de medição e pagamento 



   

9.2.1 - A medição e o pagamento decorrentes desta contratação serão realizados de 
forma vinculada à entrega efetiva e validada dos materiais didáticos que compõem o Sistema 
de Ensino (SIM – FTD) e a Coleção POP – Língua Inglesa, conforme especificações técnicas,  
quantitativos e condições previamente estabelecidos neste Termo de Referência.

9.2.3 - A comprovação da execução contratual ocorrerá mediante a entrega integral dos 
materiais,  devidamente  conferidos  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação,  após  análise 
qualitativa e quantitativa, assegurando-se que todos os itens estejam em conformidade com as 
características, conteúdos, padrões pedagógicos, métodos de ensino e materiais discriminados 
nas seções anteriores.

9.2.4 - Somente após a confirmação formal do recebimento, com emissão do Termo de 
Recebimento  Provisório e  posterior  Termo  de  Recebimento  Definitivo,  será  autorizada  a 
liquidação da despesa.

9.2.5  -  O  pagamento  será  efetuado  em  parcela  única,  após  a  entrega  total  dos 
materiais que exigem entrega única ou, após cada etapa, para os materiais que necessitam 
deste tipo de fornecimento, e a validação pela contratante, mediante apresentação da nota 
fiscal correspondente, desde que não haja pendências, divergências, defeitos, inadequações 
ou descumprimento de qualquer obrigação prevista no contrato.

9.2.6 - Em caso de inconsistências na entrega, materiais danificados, ausência de itens 
ou descumprimento de especificações técnicas, o pagamento ficará suspenso até regularização 
completa, sem quaisquer ônus para a Administração Municipal.

9.3 - Formas e critérios de seleção do fornecedor 

9.3.1  -  A  seleção  do  fornecedor  para  a  presente  contratação  fundamenta-se  na 
inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, que 
estabelece  ser  inexigível  o  procedimento  licitatório  quando  houver  inviabilidade  de 
competição, especialmente nos casos de aquisição de materiais ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos.

9.3.2 - No presente caso, a empresa  EDITORA FTD S.A. detém  exclusividade nacional 
para a comercialização e distribuição da Coleção POP – Língua Inglesa e do Sistema de Ensino 
SIM, conforme  Carta de Exclusividade expedida pela Câmara Brasileira do Livro, documento 
que acompanha este Termo de Referência. Trata-se, portanto, de materiais educacionais cuja 
disponibilização é realizada por fornecedor único, inexistindo concorrentes aptos a ofertar os 
mesmos conteúdos pedagógicos, metodologia, materiais de apoio, plataformas e consultoria 
integrada.

9.3.3 -  A FTD Educação possui mais de  123 anos de atuação no mercado editorial e 
educacional brasileiro,  sendo reconhecida nacionalmente pela excelência de seus materiais  
didáticos, pela atualização constante de seus conteúdos e por sua produção alinhada à Base 
Nacional  Comum  Curricular  –  BNCC.  Fundada  em  1902,  a  instituição  amplia  no  Brasil  o 
trabalho dos Irmãos Maristas, que desde 1897 atuam na educação e formação de crianças e 
jovens em diversas regiões do país. Seu nome homenageia Frère Théophane Durand, superior-
geral da Congregação Marista entre 1883 e 1907, responsável por incentivar a criação de livros  
didáticos que deram origem à tradicional Coleção FTD.



   

9.3.4 - A Editora FTD S.A integra o  Brasil  Marista, responsável por aproximadamente 
30% da atuação mundial da Congregação no campo educacional. Com sólida missão orientada 
à formação humanizada, ética e cidadã, o grupo fundamenta-se na promoção dos direitos da 
infância e da juventude e no desenvolvimento integral dos estudantes. Atualmente, mais de 16 
milhões  de  alunos  da  educação  básica,  em  todo  o  Brasil,  utilizam  anualmente  materiais 
educativos  produzidos  pela  FTD,  o  que  evidencia  sua  capilaridade,  confiabilidade  e 
reconhecimento pedagógico.

9.3.5 - A empresa é referência nacional em inovação, qualidade editorial, metodologias  
ativas e desenvolvimento de soluções educacionais completas, integrando material didático,  
plataformas  digitais,  consultoria  educacional,  formação  docente,  avaliações  diagnósticas  e 
recursos  pedagógicos  complementares.  Trata-se  de  um  sistema  integrado  de  ensino  com 
eficácia comprovada e amplamente adotado por Municípios de diversos portes e regiões.

9.3.6 - Em consulta aos contratos disponibilizados pela própria FTD e por administrações  
públicas, identificam-se parcerias vigentes com diversos Municípios, incluindo várias cidades 
de Santa Catarina, tais como: Salete, Petrolândia, Agronômica, Vargeão, Laurentino, Rio do Sul, 
Mafra, entre outras, demonstrando ampla aceitação e credibilidade da solução educacional no 
âmbito da educação pública municipal.

Considerando que:

- Os materiais contratados (Coleção POP e Sistema SIM) são exclusivos e produzidos com 
metodologia própria e não replicável por concorrentes;

-  A  empresa  possui  exclusividade  comprovada,  declarada  pela  Câmara  Brasileira  do 
Livro;

-  A  solução  didática  ofertada  integra  não  apenas  materiais,  mas  plataforma  digital,  
consultoria, formação e ferramentas avaliativas, caracterizando-se como produto indivisível;

- Não existem outros fornecedores legalmente habilitados a comercializar os materiais  
que compõem esta contratação;

-  A  escolha  da  FTD  decorre  da  necessidade  da  Administração  em  adotar  material 
pedagógico padronizado, eficiente, atualizado e adequado à BNCC;

-  E  ainda  que  a  solução  demonstra  notória  especialização,  tradição,  qualidade  e 
alinhamento pedagógico consolidado no cenário nacional;

9.3.7 - Conclui-se pela  plena justificativa da contratação por inexigibilidade, diante da 
inviabilidade de competição e das credenciais técnicas que tornam a Editora FTD S.A a única 
fornecedora  apta  a  atender  integralmente  às  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de 
Educação.

9.3.8 - Dessa forma, a escolha do fornecedor atendeu aos critérios legais, pedagógicos e  
técnicos  exigidos,  estando  fundamentada  em  exclusividade,  notória  especialização  e 
atendimento pleno ao interesse público.

9.4 - Da garantia dos serviços 



   

9.4.1 – A contratada deverá garantir a plena qualidade, autenticidade, originalidade e  
integridade  de  todos  os  materiais  didáticos  fornecidos,  bem  como  a  efetiva  entrega  dos 
serviços pedagógicos associados, incluindo consultorias, formações docentes, suporte técnico 
e acesso às plataformas digitais e aos recursos educacionais complementares que integram a 
solução contratada.

9.4.2 - A garantia abrange:

- A conformidade dos materiais com as especificações técnicas constantes deste Termo 
de Referência;

-  A  entrega  dos  kits  completos  aos  alunos  e  professores,  sem  avarias,  defeitos  de  
impressão, falhas editoriais ou ausência de itens integrantes do conteúdo pedagógico;

- A substituição, sem ônus à Administração,  de quaisquer materiais  que apresentem 
defeitos  de  fabricação,  falhas  físicas,  inconsistências  de  conteúdo  ou  problemas  que 
comprometam seu uso pedagógico;

-  A manutenção da funcionalidade e acessibilidade da plataforma digital,  garantindo 
login, navegação, conteúdos, trilhas de aprendizagem, avaliações e demais recursos previstos;

- A prestação adequada das horas contratadas de consultoria educacional e formação 
continuada,  assegurando  qualidade  técnico-pedagógica,  cumprimento  da  carga  horária 
acordada e disponibilização de profissionais qualificados;

- A continuidade do suporte técnico relacionado à solução educacional durante todo o 
período de vigência contratual, garantindo atendimento tempestivo à Secretaria de Educação, 
gestores escolares, docentes e demais usuários.

9.4.3 - A garantia permanecerá vigente durante todo o período de execução contratual,  
devendo a contratada assegurar que a solução de ensino entregue corresponda integralmente 
ao padrão de qualidade associado à marca FTD Educação, ao Sistema SIM e à Coleção POP, 
observando  os  princípios  da  continuidade  do  serviço  público,  eficiência,  transparência  e 
atendimento ao interesse público.

9.5 - Da adequação/disponibilidade orçamentária
 
9.5.1 - Os valores para a presente contratação estão em conformidade com a previsão  

orçamentária desta Secretaria; 

9.5.2  –  Os  recursos  orçamentários  que  irão  custear  a  presente  contratação,  
correspondem: 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ ESCOLAR
02.06.2015 106 3.3.90.00.00.00.00.00 0500 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
02.06.2016 79 3.1.90.00.00.00.00.00 0540

9.6 - Do valor estimado da contratação



   

9.6.1  -  O  valor  estimado  da  contratação  foi  definido  com  base  no  levantamento 
realizado  junto  à  empresa  EDITORA  FTD  S.A,  detentora  da  exclusividade  nacional  para 
fornecimento dos materiais e serviços integrantes da Coleção POP (componente curricular de 
Língua Inglesa)  e do Sistema de Ensino SIM, conforme carta de exclusividade emitida pela 
Câmara  Brasileira  do  Livro.  A  estimativa  considerou  os  quantitativos  de  estudantes  e 
professores  da  rede  municipal  de  ensino,  bem  como  os  valores  unitários  praticados  pela  
empresa em contratações firmadas com municípios do Estado de Santa Catarina e de outras 
regiões do país, os quais foram anexados ao presente Termo de Referência para comprovação  
da compatibilidade dos preços.

9.6.2 -  O valor total  referente  à  aquisição da Coleção POP para  o  ensino de Língua  
Inglesa  é  de  R$  109.210,00  (cento  e  nove  mil,  duzentos  e  dez  reais) ,  compreendendo 
materiais destinados aos alunos e aos professores das turmas de 1º, 2º, 3º e 5º anos do Ensino  
Fundamental.  Para  o  Sistema  de  Ensino  Complementar  SIM,  destinado  aos  alunos  e 
professores  das  turmas  de  Pré-Escolar  II,  4º  e  6º  anos,  o  valor  total  estimado  é  de  R$ 
330.300,00 (trezentos  e  trinta  mil  e  trezentos  reais),  incluindo  todos  os  módulos,  livros 
complementares, literaturas, materiais de apoio, manuais pedagógicos, itens de sala de aula e  
demais componentes descritos neste documento.

9.6.3 - Assim, o valor global estimado para a contratação dos dois conjuntos de materiais 
didáticos  —  Coleção  POP  e  Sistema  SIM  —  corresponde  ao  montante  de  R$  439.510,00 
(quatrocentos e trinta e nove mil, quinhentos e dez reais), considerando a integralidade dos 
itens que compõem cada solução educacional, bem como os serviços associados, tais como 
consultoria  pedagógica,  formação  continuada,  suporte  técnico  e  acesso  à  plataforma 
educacional.

9.6.4  -  A  estimativa  contempla  exclusivamente  os  valores  fornecidos  pela  empresa 
detentora da exclusividade, uma vez que a natureza do objeto e sua condição de fornecedor 
exclusivo inviabilizam a competição, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. Os valores 
apresentados  refletem  práticas  vigentes  em  contratações  similares,  demonstrando  a 
adequação e razoabilidade da proposta, bem como a compatibilidade com preços praticados 
no mercado para soluções educacionais de porte e complexidade equivalentes.

9.6.5 - Por se tratar de inexigibilidade, baseada no disposto no art. 74, inc. III, "f" da Lei  
n° 14.133/2021, adota-se como metodologia a pesquisa direta com fornecedor, sendo levado 
em consideração contratos da empresa, referente ao mesmo serviço.

9.7 - Da melhor solução encontrada 

9.7.1  -  A  melhor  solução  identificada  para  atender  às  necessidades  pedagógicas  
apontadas  no  Estudo Técnico Preliminar  consiste  na  contratação integrada  do  Sistema de  
Ensino Complementar SIM, da Editora FTD S.A., complementado pela Coleção POP de Língua 
Inglesa. Tal solução foi considerada superior frente às alternativas técnicas e comerciais em 
razão  de  sua  natureza  abrangente:  oferece,  de  forma  articulada,  materiais  impressos  
atualizados,  plataforma  educacional,  avaliações,  formação  continuada  de  docentes  e 
consultoria pedagógica presencial, compondo um conjunto indivisível que atende às exigências 
metodológicas e de implementação da rede municipal.

9.7.2 - A opção pelo Sistema SIM e pela Coleção POP encontra respaldo na análise de 
aderência curricular  e metodológica:  os materiais  são elaborados em conformidade com a 



   

Base Nacional  Comum Curricular (BNCC),  apresentam sequência didática coerente entre os 
níveis atendidos e possibilitam a integração entre recursos impressos e digitais, favorecendo a  
progressão  de  aprendizagens  e  o  monitoramento  por  meio  de  instrumentos  avaliativos 
padronizados. Essa coerência pedagógica é requisito essencial diante da implantação do 6º 
ano e da necessidade de adaptação progressiva de docentes e estudantes ao novo formato de  
ensino.

9.7.3  -  Do  ponto  de  vista  técnico,  a  solução  escolhida  atende  à  exigência  de 
exclusividade metodológica e intelectual,  dispondo de conteúdo próprio e direitos autorais 
consolidados, o que evita a fragmentação do processo pedagógico e assegura continuidade ao 
trabalho formativo. A existência de carta de exclusividade expedida pela Câmara Brasileira do 
Livro e o histórico de contratações realizadas pela Editora FTD S.A. em diversos municípios, 
inclusive no Estado de Santa Catarina, confirmam a singularidade da oferta e a inviabilidade de  
competição para o objeto específico contratado.

9.7.4  -  Quanto  à  eficiência  econômico-pedagógica,  a  solução  integrada  proporciona 
melhor  relação  custo-benefício  em  comparação  com  alternativas  pontuais  que  apenas 
suprissem materiais impressos ou licenças avulsas de plataformas. A combinação de materiais, 
formação, consultoria e avaliação diminui custos indiretos de implementação e aumenta a 
probabilidade  de  obtenção dos resultados educacionais  esperados,  uma vez que promove 
alinhamento entre recursos e práticas docentes. Assim, a priorização de qualidade, de caráter 
pedagógico e de resultados comprovados justifica a escolha, ainda que o critério preço deixe  
de ser o elemento determinante em razão da exclusividade e da notória especialização do 
fornecedor.

9.7.5 -  A decisão também foi  amparada por levantamento de mercado e análise  de 
experiências em outras redes municipais que adotaram a solução, com relatos de resultados 
positivos e continuidade contratual,  o que reforça a adequação da alternativa ao contexto 
local. Para resguardar a economicidade e a transparência do procedimento, foram reunidos 
contratos e referências de preços praticados pela contratada em outros municípios, anexos ao  
processo, que servem como parâmetro de compatibilidade de valores.

9.7.6 - Por fim, a solução encontra complementaridade com as metas educacionais do 
Município:  permite  implantação  progressiva  (inicialmente  4º,  5º  e  6º  anos),  oferece 
instrumentos de monitoramento e intervenção pedagógica e possibilita a expansão futura a 
demais  etapas,  caso  os  resultados  justifiquem.  Em virtude  desses  elementos  — aderência 
curricular, caráter integrado da proposta, exclusividade comprovada, histórico de atuação e  
melhor  relação  custo-benefício  em  termos  de  impacto  educacional  —  conclui-se  que  a  
contratação do Sistema SIM (Editora FTD S.A.) complementada pela Coleção POP configura a  
melhor solução encontrada para atender às necessidades da rede municipal.

9.7.7  -  Para  mitigar  riscos  associados  à  inexigibilidade  e  à  execução  contratual, 
recomenda-se a inclusão, no contrato, de cláusulas específicas de desempenho e fiscalização, 
penalidades por descumprimento e obrigação de reposição imediata de materiais com defeito,  
garantindo assim eficiência, economicidade e responsabilidade na execução do objeto.

9.8 – Fundamentação da Contratação 

9.8.1  A  presente  contratação  fundamenta-se  na  necessidade  administrativa  e 
pedagógica de assegurar a continuidade, a qualidade e a uniformidade do processo de ensino 



   

na Rede Municipal, especialmente diante da implantação do 6º ano no Ensino Fundamental e  
da necessidade de aprimoramento metodológico nas turmas de Pré Escolar II, 4º e 5º anos. O  
diagnóstico realizado pela Secretaria de Educação evidenciou que a rede carece de materiais 
didáticos sistematizados, formação continuada estruturada e suporte pedagógico permanente,  
condições  essenciais  para  garantir  a  aprendizagem  dos  estudantes  e  o  alinhamento  das  
práticas docentes às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular – BNCC.

9.8.2  -  Nesse  sentido,  a  adoção de  um sistema de  ensino  complementar  completo, 
padronizado e de reconhecida eficiência apresenta-se como a alternativa tecnicamente mais  
adequada para atender às demandas identificadas. Após análise das soluções disponíveis no 
mercado, concluiu-se que o  Sistema SIM (FTD Educação), complementado pela  Coleção POP 
para Língua Inglesa, é atualmente a única proposta capaz de integrar, de forma indivisível, os 
seguintes elementos: materiais didáticos físicos e digitais, plataforma educacional, avaliações 
diagnósticas e formativas, consultoria pedagógica, orientação técnica continuada e formação 
sistemática de professores  e gestores.  Tais  componentes  configuram um conjunto único e 
interdependente,  não  sendo  possível  sua  substituição  por  fornecedores  distintos  ou  por 
produtos isolados sem prejuízo à integridade pedagógica.

9.8.3 - A contratação enquadra-se no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, visto que os 
produtos e serviços ofertados pela  Editora FTD S.A. possuem natureza  inteligível e exclusiva, 
caracterizados por direitos autorais próprios, metodologia proprietária, conteúdo intelectual 
inédito e carta de exclusividade emitida pela Câmara Brasileira do Livro. A singularidade da 
proposta  e  a  impossibilidade  de  substituição  por  materiais  equivalentes  tornam inviável  a 
competição, configurando hipótese legal de inexigibilidade de licitação.

9.8.4 - Além da exclusividade intelectual, destaca-se a notória especialização da Editora 
FTD S.A., que atua há mais de 120 anos na produção de conteúdos educacionais, com impacto 
anual  em mais  de  16  milhões  de  estudantes  da  Educação Básica.  Sua  trajetória  histórica, 
fundamentada  nos  princípios  da  tradição  Marista,  posiciona  a  instituição  como referência  
nacional  em  inovação  pedagógica,  formação  docente,  produção  de  materiais  didáticos  e  
integração  de  tecnologias  educacionais.  O  conjunto  desses  elementos  reforça  a  confiança 
institucional e a credibilidade técnica indispensáveis para a contratação.

9.8.5 - O Sistema SIM apresenta, ainda, comprovada atuação em redes municipais de 
Santa  Catarina  e  em  diversas  regiões  do  Brasil,  incluindo  Municípios  como  Salete/SC,  
Petrolândia/SC, Agronômica/SC, Vargeão/SC,  Laurentino/SC, Rio do Sul/SC,  Mafra/SC,  entre 
outros,  o  que  confirma  sua  aderência  operacional  e  pedagógica  ao  contexto  das  redes  
públicas. A experiência consolidada, aliada às evidências práticas de bons resultados, constitui 
fundamento adicional para a escolha da solução.

9.8.6  -  Em  termos  de  economicidade,  os  preços  apresentados  pela  contratada  
encontram-se compatíveis com valores praticados em outros Municípios e com os parâmetros 
de.  Ressalta-se  que,  embora  o  preço  não  figure  como elemento  central  em hipóteses  de 
inexigibilidade,  a  Administração  pautou-se  pelo  dever  de  eficiência  e  pela  busca  de 
razoabilidade econômica,  observando princípios  da  administração pública como legalidade, 
economicidade, motivação e proporcionalidade.

9.8.7  -  Assim,  a  contratação  do  Sistema  SIM  –  FTD  Educação  representa  solução 
tecnicamente superior, exclusiva e alinhada às necessidades da rede de ensino, constituindo-
se como a alternativa mais eficiente para garantir coerência pedagógica, formação continuada, 



   

suporte  técnico,  atualização  metodológica  e  melhoria  dos  indicadores  educacionais  do 
Município.  A  agregação  de  materiais,  plataforma  e  assessoria  em  um  único  instrumento 
contratual viabiliza gestão mais eficiente, reduz dispersões de recursos e integra, de forma 
sinérgica, todos os elementos essenciais ao processo de ensino-aprendizagem.

9.8.8 - Diante do exposto, a contratação fundamenta-se na inviabilidade de competição, 
na exclusividade do objeto, na notória especialização da contratada, na aderência pedagógica 
ao  diagnóstico  da  rede e  na  necessidade  pública  devidamente  comprovada,  revelando-se 
medida  indispensável  para  assegurar  a  qualidade  do  ensino  e  alcançar  os  objetivos 
institucionais da Secretaria Municipal de Educação.

9.9 - Subcontratação 

9.9.1 - Em razão da natureza intelectual, pedagógica e autoral que integra o objeto desta  
contratação,  não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços previstos no 
presente Termo de Referência.

9.9.2 - O Sistema SIM – FTD Educação constitui um conjunto integrado e indivisível de  
materiais didáticos, plataforma digital, formação continuada, suporte pedagógico e consultoria  
técnica,  cuja  execução  depende  exclusivamente  da  equipe  especializada  da  própria 
contratada,  detentora  dos  direitos  autorais,  metodologias  exclusivas  e  infraestrutura 
tecnológica necessária para sua implementação.

9.9.3 - A subcontratação, ainda que parcial, comprometeria a unidade metodológica, a 
integridade  intelectual  e  a  continuidade  pedagógica  da  solução  adquirida,  podendo  gerar 
inconsistências no processo de ensino-aprendizagem e riscos à execução contratual.

9.9.4 -  Dessa forma, a contratada deverá executar integralmente todas as atividades 
decorrentes  do  objeto,  sendo  responsável  por  sua  equipe  técnica,  suporte,  entrega  de 
materiais, capacitações e demais obrigações previstas.

9.10 - Das sanções 

9.10.1 - No caso da presente contratação, as sanções administrativas serão as mesmas 
dispostas na Lei n° 14.133/2021, bem como as eventualmente contidas nos futuros Termos de  
Contratos. 

Papanduva-SC, 18 de novembro de 2025
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